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ESTADO 00 ESPlltllO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO CfÁRlO ·~, 
!;,; 1 1 

LEI: JU 038/SS , DE 06 DE DE:ZE>mRO DE 198 .. ,. f ' - • 
' 

QilE CONO.EDE ABONO DE NA.UL~fucIO 
NÁBIOS mos E INATIVOS DESli z.mN!OI 
PALTDADE, REF:EREl'lTE AO ETEROforo DE 
1985 . 

O P:re~eito Mu.oioipe.J. de Ped.:ro Canário , Estado do Espí
rito Santo, :faço eaber que a Oâm:ra MunicipaJ. decretou e eu sanciono a 

eesuinte Lei: 

.Art. lR - l":ica o Poder :E!xecut1.vo autorizado a conceder 
' gmttiica~ão como ABONO DE RAT.Al. aos :t'unciol:l!U1os ativos e inativos , • 

re:faren.te ao e.no de l.985 • oom àalJe 61ll seus vencimentos ; 

~o Un:1co - O abano ee.rá p&&!l pro~orc1onsl msnte 1 

ao tlllllJlO de iierviço, ou ue;ia, l/.l2 ('1.W doze avos ) dos meses tl:ube1ba-

doe durante o a.ho ; 

Art;. 

que se r e!ere o Art . 

Cio em curso . 
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- Os reoursoa JlO,.m cober tara das despesas a 

deata Lai, ee:rão contidos Ol:Q&mento . do exerc:! 

Art. 30 - Esta Lei ent:mní em visor na data de sua pu

bl:icaçiio , r evogadas as disposi;.õee om 0 011trário . 

Pedro Ca.n.ário-ES, 06 de dezembro de 1985. 

- I lfic ,/~ - ' "" "- -
--• ~ L ~ l'ra.m::i.soo Joee •ra~e& de -atos 

h'o.fei to ll'Wüo1pal. 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO 

Conti..nuação da Le1 nll 038/85. 

Registrado no GabiJlet e do Erefe1t o, 

bro de 1985, e a fixado no 1~al de ooatume , 

em 06 de 

?&u'Ooe Ro~a dos Santos 

Obe~e do Gabinete 


